REQUERIMENTO Nº     2441          DE 2003



Requeiro nos termos do artigo 165, inciso VIII, do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações à população Mariliense, pela conquista do pioneirismo na área da Educação através da Doutora Alessandra Gotuzo Seabra Capovina e Doutor Fernando Capovina com a implantação do Método Fônico de Alfabetização, em substituição ao Método Ideovisual, a exemplo dos países mais desenvolvidos. 

JUSTIFICATIVA

                        A presente congratulação visa o reconhecimento da importância do Método Fônico de Alfabetização  colocando Marília como  Cidade pioneira na aplicação desse Método, a exemplo dos paises mais desenvolvidos, segundo pesquisas realizadas pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico. Esse pioneirismo, fruto de pesquisas sobre a alfabetização brasileira inicialmente colhidos em Marilia,  irão sem dúvida alguma, beneficiar toda a população escolar brasileira. 



     Sala das Sessões, em

VINICIUS CAMARINHA

Deputado Estadual
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